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CRNZ

CONSELHO REGIONAL DE
NUTRICIONISTAS - 2° REGIAO





V TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
 DE SERVIÇOS PUBLICIDADE
CONTRATANTE


CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 2ª REGIÃO – (CRN-2), entidade de fiscalização profissional nos termos da Lei nº 6.583, de 20.10.1978, autarquia federal, com sede na Avenida Taquara, 586/503, Porto Alegre, inscrito no CNPJ sob o nº 87.070.843/0001-42, neste ato representado pela presidente Sra. LUCIANA MENEGHETTI GEHRKE, brasileira, nutricionista, portadora da cédula de identidade RG n.º 9036580562, expedida pela SSP/RS e CPF nº. 480.731.720-20, inscrita no CRN-2 sob o nº 2140D, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS e, pela tesoureira Sra. ROSANA MARIA GOMES CAROLO, brasileira, nutricionista, portadora da cédula de identidade RG n.º 5022351737, expedida pela SSP/RS e CPF n.º 524.148.090-00, inscrita no CRN-2 sob o nº 1993D, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS.
CONTRATADA

                     LAVORO COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Wenceslau Escobar, nº 2923, sala 403, bairro Cristal em Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 90.327.545/0001-08, neste ato representada pela sua Sócia, Sra. MARIA IRTILIA VIEIRA DA CUNHA SILVA, brasileira, casada, jornalista, portadora da Carteira de Identidade nº 5013751028, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 313.285.800-59 residente e domiciliado na na Rua Bazilio Pellin Filho, nº 940, bairro Tristeza em Porto Alegre/RS.


As partes acima nominadas e qualificadas, resolvem de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PUBLICIDADE, datado de 24 de outubro de 2011, conforme se verifica a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA


A prorrogação do Contrato por mais 06 (seis) meses, não sofrerá alteração de percentuais de descontos propostos no processo licitatório e contrato firmado.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica estabelecida a renovação do Contrato de Prestação de Serviços de Publicidade pelo período de mais 06 (seis) meses, a contar de 24 de abril de 2016, prevista no artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, conforme dotação orçamentária nº 62211010404040.
CLÁUSULA TERCEIRA:

 As demais cláusulas e condições previstas no referido Contrato de Prestação de Serviços de Publicidade permanecem inalteradas.



E, por estarem justos e perfeitos, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.



Porto Alegre, 19 de abril de 2016.



PELA CONTRATANTE  - LUCIANA MENEGHETTI GEHRKE



                                PRESIDENTE – CRN-2/2140





            ROSANA MARIA GOMES CAROLO




                     TESOUREIRA – CRN-2/1993
PELA CONTRATADA  -   MARIA IRTILIA VIEIRA DA CUNHA SILVA

  LAVORO COM E MARKETING
TESTEMUNHAS:

.............................................

CPF:

.............................................
CPF:
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